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RESUMO
O terrorismo tem estado, cada dia com mais constância, no centro dos interesses e discussões da comunidade internacional. Levando-se em consideração o espantoso alcance e desastrosa dimensão proporcionados, em parte, pela globalização e meios de comunicação em massa, obtidos pelos ataques terroristas realizados nos últimos 15 anos. Mais especificamente os cometidos pelo insurgente grupo terrorista autodenominado Estado Islâmico; o qual deixa transparecer um exacerbado fundamentalismo pela sanguinolência, barbárie e iniquidade de seus ataques. Cenário o qual fez com que a comunidade internacional viesse a repensar e tomar novas medidas a respeito do combate ao terrorismo em todos os seus âmbitos. Constatando como a abordagem unilateral no combate às práticas terroristas não geram resultados significantes nessa conjuntura de um terrorismo globalizado e descentralizado. Por isso, tem-se o intuito de analisar a cooperação internacional entre as nações no tocante ao combate ao terrorismo, a fim de lançar tal mecanismo como principal meio, e mais eficaz, para tolher o vertiginoso crescimento de grupos e práticas terroristas ao redor do mundo. Lançando ainda, o TPI, como responsável pela investigação e julgamento dos crimes contra a humanidade cometidos pelo Estado Islâmico. O artigo desenvolvido seguiu os preceitos do estudo exploratório, por meio de uma pesquisa bibliográfica, utilizando-se do método dedutivo-qualitativo, afim de que amplie a possibilidade a análise de dados coletados por organismos internacionais.

Palavras chave: Estado Islâmico. Cooperação Internacional. Terrorismo. Crimes contra a humanidade.








ABSTRACT
Terrorism has been, every day more consistently in the focus of interest and discussions of the international community. Taking into account the astonishing range and disastrous dimension provided in part by globalization and mass media, obtained by the terrorist attacks carried out over the past 15 years. More specifically committed by insurgent terrorist group calling itself the Islamic State; which reveals an exacerbated fundamentalism by bloodshed, barbarism and iniquity of their attacks. Scenario which caused the international community to come to rethink and take further action regarding the fight against terrorism in all its areas. Noting the unilateral approach in the fight against terrorist practices do not generate significant results at this juncture of a globalized and decentralized terrorism. So, has the aim of analyzing the international cooperation among nations with regard to combating terrorism in order to launch such a mechanism as the primary means, and more effective to hinder the rapid growth of terrorist groups and practices around the world. Casting yet, the International Criminal Court, as responsible for the investigation and prosecution of crimes against humanity committed by the Islamic State. Article developed followed the precepts of the exploratory study through a literature search, using the deductive-qualitative method, so that expand the possibility analysis of data collected by international organizations.
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 INTRODUÇÃO

O cenário atual da sociedade internacional é de constante temor, receio e precaução devido à vertiginosa escalada de ações de cunho terrorista e fundamentalista desencadeada, majoritariamente, mas não em absoluto, no fatídico e terrível ataque às torres gêmeas nos Estados Unidos em 11 de setembro de 2001. 
Fato este que deu início, em 2003, à Guerra do Iraque. Período no qual os Estados Unidos e parte de seus aliados estavam preocupados em retaliar e coibir as ações da Al-Qaeda no Oriente Médio, enquanto um insurgente grupo de radicais destaca-se dentro da organização, passando a ser conhecidos e identificados pela iniquidade e sanguinolência de seus ataques. Tal grupo, autodenominado “Estado Islâmico”, demonstra por meio de seus atos e declarações um grande anseio por poder, chegando a criar o seu próprio Califado em uma região a nordeste do Iraque e parte da Síria, com pretensões de estendê-lo por todo o Oriente Médio. 
Com a maximização que a globalização trouxe para o âmago do terrorismo no mundo inteiro, trazendo consigo em tempo real os massacres promovidos pelo EI e outros grupos, a atual e profunda crise de refugiados, que já deixou de ser um problema apenas no Oriente Médio ou da Europa, mas já alcança uma escala mundial, e vários outros fatores fizeram despertar para a importância das discussões sobre o tema em questão. No sentindo de tentar compreender os motivos dessa atual conjuntura e o papel da sociedade internacional na luta contra o terrorismo.
Levando em consideração estes fatos, faz-se necessário questionar-se: o sistema de cooperação internacional é mecanismo eficaz para combater as ofensivas do Estado Islâmico?
	A finalidade desta pesquisa está em analisar se o sistema de cooperação internacional é mecanismo eficaz para o combate ao terrorismo e às ofensivas do estado islâmico. No intento, ademais, de conhecer mais a fundo a história do terrorismo no mundo, analisando qual o contexto do surgimento do Estado Islâmico e quais suas motivações ideológicas. Bem como as consequências palpáveis da sua atuação na conjuntura internacional atual. E ainda, as legislações internacionais concernentes ao tema, para uma mais completa fundamentação do raciocínio posto na pesquisa.
A relevância deste estudo encontra-se na averiguação da eficácia do sistema de cooperação entre as mais diversas nações, no que diz respeito ao combate às forças terroristas, especificamente o Estado Islâmico. 
O artigo desenvolvido seguiu os preceitos do estudo exploratório, por meio de uma pesquisa bibliográfica, utilizando-se do método dedutivo-qualitativo, afim de que amplie a possibilidade a análise de dados coletados por organismos internacionais.


2 METODOLOGIA

O artigo desenvolvido seguiu os preceitos do estudo exploratório, por meio de uma pesquisa bibliográfica, utilizando-se do método dedutivo-qualitativo, afim de que amplie a possibilidade e a análise de dados coletados por organismos internacionais.
Realizou-se a pesquisa bibliográfica pela consulta do descritor (em português e inglês) “Terrorismo e Cooperação Internacional”, “Estado Islâmico”, “Mídias e terrorismo”, “Globalização”. A pesquisa bibliográfica foi realizada em bases eletrônicas de dados virtuais: (Scielo, Sucupira e Google Acadêmico).
O critério de inclusão dos artigos para serem utilizados na pesquisa bibliográfica, foram ser dados relevantes a pesquisa como, o cenário de insegurança internacional devido à ascensão do grupo terrorista Estado Islâmico e a eficácia da cooperação internacional no combate ao terrorismo Islâmico, publicados no período de 2001 à 2015.

3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

3.1 – CONSIDERAÇÕES GERAIS ACERCA DO TERRORISMO
Tomando-se como base a violência e a repressão de grandes massas por parte de poucos, esses estando ou não no poder, pode-se dizer que o terrorismo é um velho conhecido da humanidade. Sendo até mesmo uma característica intrínseca ao gênero humano. Desde os primeiros séculos da era cristã tem-se conhecimento de determinados grupos que usaram de extrema violência seja para tentar oprimir, ou para defender determinada opinião ou crença (GALITO, 2013).
Desde que os romanos insurgiram-se contra o Reino de Israel, no século I, e estes, chamados à época de Zelotas, tentaram a todo custo preservar a tradição Judaica, até as indeléveis marcas trazidas pelos horrores que os Nazistas praticaram contra judeus, ciganos e outros grupos étnicos e sociais; o que se chama por muitos historiadores de “Terror Pardo”, por conta da cor das camisas do partido nazista e seus militantes.  No que ficou posteriormente conhecido como holocausto, ao fim com mais de seis milhões de pessoas mortas. Culminando com o orquestrado ataque às torres gêmeas nos Estados Unidos da América, com mais de duas mil vítimas fatais. A tudo isto, levando em consideração os vários conceitos e opiniões a respeito do tema em tela, se pode chamar de terrorismo (GALITO, 2013).
O terrorismo apesar de difícil conceito pode ser definido como práticas violentas premeditadas, com finalidade política, contra alvos não combatentes de cunho civil, efetivos militares não armados e instalações militares em desacordo com a hostilidade militar. Essas práticas são executadas por grupos subnacionais ou agentes clandestinos, com finalidade de exercer influência sob uma população. Com isso, pode-se dizer que o terrorismo internacional, pode ser expresso como, implicações aos cidadãos ou território de diversos países. Assim, um grupo terrorista, é qualquer grupo ou subgrupos que realizam tais atos (MOREIRA, 2010).
A definição de terrorismo, segundo (MOREIRA, 2010), encaixa-se hodiernamente, no cenário em que se encontra a comunidade internacional. É notório, que esse cenário, evoluiu junto com as características da globalização, cujas situações remotas eram de interesse restrito às localidades que sofriam diretamente com os ataques. 
Com as mídias de massa, fruto da globalização, é possível fazer com que o mundo inteiro tome conhecimento dos ataques; estes marcados pelo caráter de extrema violência, tendo como escopo a intolerância religiosa, hegemonia política, ou com fins de enfraquecer o poder central de determinada localidade. Neste sentido, vê-se a análise de (SANTOS; CARNEIRO, 2009), aplicando-se um novo conceito político associando-se às novas tecnologias da informação, reestruturando os conceitos de aplicabilidade de noção de tempo/espaço, atenuando as inconstâncias atuais do cenário internacional.
As palavras de (TOSI, 2011) deixam claro como o modelo de terrorismo com que estamos lidando atualmente é de abrangência transnacional, tornando-se praticamente sem fronteiras, no que se refere aos potenciais danos à humanidade: 
Foi com espanto que o mundo assistiu às imagens constantemente divulgadas pela mídia internacional dos ataques terroristas às Torres Gêmeas e ao Pentágono, nos Estados Unidos da América, em 11.09.2001. A violência, o poder de destruição dos atentados e a convicção do grupo que os deflagrou revelaram-se ao mundo de um modo até então desconhecido, de forma que o poder hegemônico americano, na então gestão Bush, sentiu-se desafiado por ter sido atingido em seu próprio território (TOSI, 2011).
O ataque às torres gêmeas foi considerado uma quebra de paradigma. Pois até então a soberania dos Estados Unidos era tida como absoluta e inquebrantável (CONSORTE, 2011).  Dono do maior arsenal bélico do mundo, da maior quantidade de ogivas nucleares entre todas as potências detentoras de tal tecnologia, e ainda do segundo maior efetivo humano do planeta, com quase 1,5 milhão de soldados, só perdendo para a China.
Tal hegemonia mundial teve um grande abalo, concomitante à derrocada do World Trade Center em setembro de 2011, pelo grupo terrorista chamado de Al-Qaeda (A Base), na época tendo como   seu grande mentor o Osama Bin-Laden, já morto, em 2011 numa das operações dirigidas pelos EUA na chamada “Guerra ao Terror”. Esta, respaldada pela ONU e por diversos países da Europa e América, com o argumento de que a comunidade internacional reconhecia o terrorismo como ameaça à paz e a segurança internacional (CONSORTE, 2011).
A partir daquele exato momento, os EUA tiveram de repensar sua política de proteção interna e também de proteção coletiva, o que foi feito por meio de novos acordos e tratados internacionais mais direcionados à esse novo modelo de terrorismo insurgente no século XXI. Tendo como base principal o desmantelamento das novas redes terroristas que se apresentaram por todo o mundo, por meio de uma maior cooperação internacional entre os países no que se refere a troca de dados e informações concernentes aos mais variados grupos rebeldes conhecidos (MOREIRA, 2010).
Ainda segundo as palavras de (MOREIRA, 2010), podemos perceber como as diversas redes terroristas trocam informações e suas formas de atuação para manterem-se desapercebidas perante a comunidade internacional: 
Os terroristas acreditam numa revolução mundial. Por essa razão, as diversas organizações auxiliam-se mutuamente, envolvendo-se nas causas umas das outras. Trocam entre si documentos falsos, tais como passaportes e cartões de crédito, armas e, inclusivamente, treino militar (MOREIRA, 2010).
Nesse interim, a OTAN (Organização dos Tratados do Atlântico Norte), que foi criada em 1949 com o objetivo de salvaguardar a paz entre as nações e impor o devido respeito a Carta das Nações Unidas, esteve sempre à frente de todos os planos e operações relacionadas ao pós 11 de setembro. Deixando seu viés preventivo e acautelador, a Organização mostrou-se de forma ostensiva e interventiva. Face esta, que ficou conhecida mundialmente desde o fim do século XX (MOREIRA, 2010).
Pela primeira vez na sua história, a OTAN invocou o Artigo 5° nas primeiras 24 horas após o ataque terrorista contra os Estados Unidos de 11 de setembro de 2001. Poucos dias depois, os aliados acordaram em várias medidas para ampliar as opções para combater o terrorismo. Estas medidas iniciais incluíam compartilhamento de informações; o consentimento geral de sobrevoo e de acesso aos portos e aeroportos; a ajuda aos Estados ameaçados em consequência do seu apoio aos esforços da coligação; bem como o destacamento de forças navais da OTAN para o Mediterrâneo oriental, entre outras (OTAN, 2004).
Tais medidas e ações por parte da comunidade internacional deixam evidente o fato de que o terrorismo se alastrou pelo mundo com proporções desastrosas, fazendo com que o mundo viesse a ter que se adequar e se preparar para investidas de pouquíssima precedência na história do planeta. Ataques estes, que não demoraram muito a acontecer, orquestrados e planejados com verdadeira maestria pelo grupo terrorista autodenominado Estado Islâmico.

3.2 O TERRORISMO FUNDAMENTALISTA E O ESTADO ISLÂMICO
Para se ter uma satisfatória noção acerca do relativamente recém-criado grupo terrorista Estado Islâmico, faz-se necessário uma sintética análise a respeito do Islã, no que tange às influencias e instigações ao fundamentalismo religioso, e de alguns grupos que antecederam o EI no que diz respeito às formas de atuação, ideologias e outros parâmetros necessários para uma melhor compreensão do atual contexto, no qual se insere o referido grupo.
De acordo com (MANSILLA, 2013), evidencia-se que na comunidade islâmica contemporânea existe uma curiosa defesa da própria tradição cultural, paradoxalmente atrelada à uma voraz apropriação de elementos sociais e econômicos das civilizações ocidentais. E em decorrência de tais desdobramentos, surgiram vários socialistas revolucionários que se dedicaram a alimentar crenças religiosas fundamentalistas com fins reivindicatórios de minorias étnicas.
Levando em consideração tais crenças, baseadas majoritariamente no Islã, aduz-se o quão impositivas, radicais e prejudiciais elas vieram a se tornar. Com características despóticas, os desígnios e orientações impostas por esta crença já causaram grandes infortúnios à humanidade. Devido ao atrelamento da fé com praticamente todos os aspectos da vida social, parte dos islâmicos não conseguem compreender e aceitar outras culturas ou tipos de sociedade; o que acarreta no que se conhece por fundamentalismo islâmico (MANSILLA, 2013).
Neste sentido pode-se perceber que essa forma de terrorismo apresentada atualmente tem suas raízes no Islamismo, ou na maneira utilizada por alguns de interpretar suas diretrizes. As quais não toleram intromissão de outros Estados ou entidades em assuntos internos, ou que lhes interessem diretamente. 
No mundo existem 47 países de maioria muçulmana. E destes, apenas 11 promovem eleições periódicas que podem ser consideradas como democráticas. Ainda, a maioria desses países não prezam pelo respeito aos direitos humanos em suas constituições, fato que propicia o surgimento de determinados grupos rebeldes e ditatoriais. Partindo, precipuamente, de um aparelhamento financiado pelo próprio Estado. O que acontece quando existe uma paridade de ideologias. Neste caso, a soma de efetivos contra determinado Estado inimigo (RAMÍREZ; RODRIGUES, 2013).
A sistematização terrorista se apresenta, na maioria das vezes, como um organismo não-estatal. Contudo, sua capacidade de operações pode ser reforçada e otimizada sobremaneira com o suporte fornecido por qualquer Estado. Como fornecimento de armas, refúgio, territórios destinados à treinamento e outros (RAMÍREZ; RODRIGUES, 2013). 
Ainda segundo estudo e entendimento do célebre autor, os países que mais contribuem com o aparato terrorista no mundo são Irã e Sudão que, após a revolução islâmica iniciada em 1979, se insurgiram contra Estados também muçulmanos, porém considerados por eles como apóstatas, ou traidores da própria fé, como o caso do Iraque e da Arábia Saudita e ainda, evidentemente Israel e Estados Unidos. Financiando grupos terroristas como Hezbollah, Jihad Islâmica e Hamas. 
Dentre tais grupos terroristas, o que tem se destacado mais na atualidade é o que se autoproclama Estado Islâmico. Devido a inúmeros fatores, tais como complexidade de suas operações e aparelhamento, contingente de militantes apoiadores da causa, formas de recrutamento, estratégias de ação, entre outras. Devido tais fatores (DAMIN, 2015) o considera como muito mais complexo e perigoso do que, até mesmo, a outrora tão temida e famigerada Al-Qaeda.
O Estado Islâmico encontra suas bases na Ideologia do Sunita Abu Musab al-Zarqarwi que, a princípio, se aliou à Al-Qaeda de Osama Bin-Laden para poder iniciar o treinamento de seu potencial exército de terroristas, ainda em território iraquiano. Tal ideologia, desde o princípio, tinha como prioridade a busca pelo poder político e criação de um Califado(a forma islâmica monárquica de governo que representa a unidade e liderança política do mundo islâmico. A posição de seu chefe de Estado, o califa, baseia-se na noção de um sucessor à autoridade política do profeta islâmico Maomé.) nos territórios por ele dominados entre o Iraque e a Síria. 
A respeito do tema encontra-se a análise de (DAMIN,2015):

O grupo terrorista, no final de 2006, parecia estar conseguindo estabelecer seu califado, uma vez que apresentava facilidade em recrutar soldados para sua milícia, governava cidades e seus ataques terroristas demonstravam a capacidade de grupos radicais locais desestabilizarem a tentativa das forças norte-americanas de estabelecer um novo governo, leal à América, ao Iraque. Era, inclusive, voz corrente entre os analistas de política internacional, os independentes ou aqueles ligados à Casa Branca, que a guerra estava perdida para os Estados Unidos (DAMIN, 2015).
 O Estado Islâmico possui várias semelhanças com a Al-Qaeda, contudo representa uma nova organização. Devido a disseminação de informações por meio da internet, como documentos, vídeos que mostram um grau de violência poucas vezes já vistos, relatórios que quantificam os atentados ao redor do mundo e até o recrutamento de novos membros.
Segundo (LÁZARO, 2015), logo após a morte do então líder do EI, al-Zarqawi, o grupo se apartou da Al-Qaeda, deixando de ser uma simples instituição ou grupo e passando a ser conhecido de fato como Estado. Devido seu eminente poderio militar e político dentro daquele território. Contudo, o fato de se autoproclamar Estado Islâmico, não o exime do caráter terrorista pelo que é conhecido no ocidente.
O Estado Islâmico foi criado de fato em junho de 2014, com a circulação de um documento intitulado “Esta é a promessa de Alá”; o qual continha várias citações religiosas que embasavam e legitimavam a criação de tal Estado; o qual viria a pôr fim às fronteiras físicas entre os países do oriente médio, com o intuito de instituir um único califado baseado nos costumes islâmicos. Logo após tal proclamação a comunidade internacional despertou para os reais perigos que este grupo poderia trazer e deu início a uma série de medidas no intento de derrotar definitivamente o EI. Como os ataques aéreos orquestrados pelos Estados Unidos às regiões dominadas pelo grupo nos territórios do Iraque e da Síria, e a formação de uma aliança entre os americanos, alguns países europeus interessados na causa e, ainda, outros do Oriente Médio (DAMIN, 2015).

3.3 A VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS PELO ESTADO ISLÂMICO 
Como principal escopo no que se refere aos direitos humanos no mundo, tem-se a Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH); a qual foi pensada e criada pelas Nações Unidas num contexto de pós-guerra. Em que o mundo ainda podia sentir os desdobramentos dos horrores sofridos pelos conflitos em escala mundial. Tal declaração veio como arauto da paz para um planeta marcado por destruição (BORGES, 2006).
A declaração traz em seu âmago vários artigos que expressam o interesse comum da comunidade internacional, no tocante à valorização da vida e dos direitos individuais e coletivos do ser humano. E, mesmo sem ter caráter vinculante, sendo encarada ainda por muitos como mera recomendação, seu advento trouxe para a humanidade novas esperanças para um futuro de maior abertura e respeito à humanidade (BORGES, 2006).
No caminho oposto às diretrizes da DUDH e de todos os outros tratados e convenções internacionais relacionados aos direitos humanos, está, desde suas raízes, o grupo terrorista Estado Islâmico, segundo os vários relatórios lançados pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos; os quais apontam inúmeras violações de direitos protegidos e salvaguardados pela Declaração de 1948.
(CAMPOS, 2015) aborda o tema no tocante aos prejuízos trazidos para a Síria nos últimos três anos. Comprovando-se uma grande catástrofe humanitária, ceifando milhares de vidas da sociedade civil. O que foi majorado a partir das investidas do EI nessa localidade; pois os militantes deste grupo possuem uma peculiar interpretação do Islã, voltada ao total fundamentalismo. Sendo assim, para eles, essa extrema violência que se demonstra por tantos assassinatos e torturas é um meio eficaz de propagar a religião islâmica.
Além disso, como pode-se constatar nos acontecimentos em território iraquiano, o Estado Islâmico pretende perpetuar seu regime por meio de uma impositiva manipulação das crianças. Fazendo com que estas presenciem indizíveis atrocidades; tais como o aniquilamento de soldados sírios que foram sequestrados, em praça pública. Há ainda o mercado de mulheres, principalmente adolescentes; as quais são vendidas e obrigadas a casar com homens de maior idade; os quais passam a ser, inquestionavelmente, financiadores do terrorismo praticado pelo grupo (CAMPOS, 2015).
A ONU por meio de vários relatórios identifica e categoriza vários dos atos cometidos pelos militantes do Estado Islâmico, como crimes de guerra. Os quais devem ser tratados e julgados com a devida prioridade e grau de importância. Pode-se destacar dentre tais condutas as execuções em massa, o comércio sexual de crianças, o uso de crianças como exército, a destruição cultural, a profanação religiosa, entre outros. Sendo as minorias mais atacadas os cristãos, curdos, xiitas e yazidis(Grupo étnico-religioso curdo que vive na província de Nínive no norte do Iraque. (ONU, 2014).
A resolução 2170 de 2014, proposta pelo Conselho de Segurança da Nações Unidas afirma que o terrorismo em todos os seus aspectos e manifestações constitui uma das maiores ameaças a paz e a segurança mundial. E que qualquer ato terrorista tem que ser tratado como crime injustificável, seja qual for sua motivação, ou quem o venha a cometer. Deixando claro ainda, que apesar de o Estado Islâmico estar intimamente conectado aos fundamentos do islamismo, os atos terroristas praticados por este, ou qualquer outro grupo, não pode ser associado a nenhuma crença religiosa, nação ou civilização.
A seguir encontra-se um quadro demonstrando, de forma exemplificativa, algumas das inúmeras violações dos direitos humanos cometidas pelo Estado Islâmico, confrontadas diretamente com os dispositivos presentes na Declaração Universal dos Direitos Humanos:

Quadro 1- Violações de direitos humanitários presentes na DUDH pelo Estado Islâmico. 
	Direito disposto e assegurado pela DUDH
	Violação cometida pelo EI

	Artigo 2.
 1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição. 
	

O grupo terrorista tem o Islã como verdade absoluta, agindo com extremo fundamentalismo no combate às mais diversas crenças e orientações culturais e religiosas. A fim de impor o islamismo para todo o mundo, por meio de uma conversão forçada pelos meios bárbaros de violência contra a humanidade, muitas vezes representada pelas minorias no cenário do Médio Oriente.

	Artigo 3. Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.
	
Genocídio e crimes contra a humanidade ao massacrar minorias cristã, yazidi, turca e shabak .

	Artigo 4. Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.
	
Estado Islâmico mantém vários cativeiros formados por mulheres de minorias religiosas. As quais são sujeitas a tratamento degradante, agressão física e psicológica.

	Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restrição de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação ao casamento, sua duração e sua dissolução. 
2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno consentimento dos nubentes. 3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem direito à proteção da sociedade e do Estado.
	




Mulheres são vendidas como escravas sexuais, obrigadas a converter-se ao islamismo para que pudessem ser contraídas em casamento pelos jihadistas que as compraram.
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Tais violações demonstram o caráter fundamentalista do grupo, além de seu grau de violência e intolerância. O que pode ser notado não só dentro do contexto do Iraque e da Síria, ou no Médio Oriente, mas em todo o mundo. Como por exemplo a França que sofreu a mais recente investida terrorista do EI e, junto com toda a comunidade internacional chocou-se com o atentado à uma boate na cidade de Paris; no qual ficaram pelo menos 129 pessoas mortas e 350 feridas. Fato que gerou grande comoção em todo o mundo e fez com que a comunidade internacional viesse a tomar instantâneas providencias.

3.4 O SISTEMA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL COMO INSTRUMENTO DE COMBATE AO TERRORISMO
O terrorismo evoluiu e nas últimas décadas mudou e ampliou seu caráter ofensivo por meio da disseminação em massa propiciada pela globalização. Tal fato fez com que os Estados percebessem que era preciso também uma nova abordagem nos meios de combate e supressão às práticas terroristas ao redor do planeta. Essa abordagem se alicerça, precipuamente, na cooperação internacional direcionada à coibir e desaparelhar grupos e entidades terroristas (AGUILAR, 2011).
Mesmo países que defendiam uma luta unilateral contra o terrorismo, como os Estados Unidos, passaram a sentir a necessidade de uma maior conjugação transnacional para unir forças e efetivos, no intento de trazer de volta um cenário mundial com prevalência da paz. Como exemplo, pode-se citar a mudança dos EUA em certos posicionamentos, mesmo após os atentados de 11 de setembro de 2001, quando foram criados vários departamentos de inteligência; os quais possuem funções de criar e manter conexões com outros países, trocando dados e informações concernentes ao terrorismo internacional (AGUILAR, 2011).
No atentado às torres gêmeas, orquestrado pela Al-Qaeda, percebe-se como o terrorismo deixou de ser uma questão restrita, passando a ser um problema global, vindo a atingir toda a sociedade internacional. Inferindo-se que o terrorismo transnacional perpassa a figura de determinado Estado, seja ele qual for, ou quão poderoso possa ser; tendo que ser considerado por toda a comunidade internacional, assim como os ataques terroristas alcançam de for célere o cenário mundial praticamente como um todo (CONSORTE, 2011).
Como esses novos grupos terroristas, inclusive o EI, possuem uma organização horizontalizada; se formatam por meio de subgrupos e células terroristas espalhados por várias localidades, dizer que é possível cessar completamente com a pratica terrorista, torna-se uma afirmação quase que utópica. Contudo, se as nações desenvolverem uma forma de otimizar o multilateralismo cooperativo focado no combate ao terrorismo e suas mais diversas nuances, é possível fazer com que haja uma sensível mudança nos resultados obtidos até então por meio das antigas práticas unilaterais e ultrapassadas (CONSORTE, 2011).
Neste sentido, pode-se analisar o caso da OSCE (Organização para a Segurança e para a Cooperação na Europa); entidade que já existia, porém, após os acontecimentos de do 11 de setembro, sentiu a necessidade de inovar-se aumentando e melhorando sua logística e aparelhamento, assumindo maior autonomia e criando mecanismos mais eficazes para o diálogo entre os Estados-membros. Detendo maior atenção ao caráter preventivo do combate ao terrorismo em detrimento do opressivo (BESSA, 2006).  
Na União Europeia, o despertar para a necessidade de uma maior cooperação entre os países e organismos internacionais ocorreu também após os atentados ao World Trade Center, em 2001. Contudo, a própria comunidade europeia sentiu em seu próprio território as atrocidades de ataques terroristas. Em Madrid (2004), Londres (2005) e vários outros. O que fez com que a viesse a se unir com maior afinco, estabelecendo medidas mais eficazes e efetivas no combate e repressão às investidas terroristas. Tais como a otimização da cooperação internacional, o monitoramento fronteiriço e o refreamento de provisões financeiras destinadas ao terrorismo (BESSA, 2006).
Vários são os tratados, convenções e relatórios apontando a cooperação internacional como uma alternativa viável e eficaz para o desmantelamento do terrorismo e de seus desdobramentos ao redor do planeta. A Convenção Interamericana contra o Terrorismo (Convenção de Barbados), assinada em 2002, trata do assunto nos seguintes termos: 
· Artigo 4
Medidas para prevenir, combater e erradicar o financiamento do terrorismo
 1. Cada Estado Parte, na medida em que não o tiver feito, deverá estabelecer um regime jurídico e administrativo para prevenir, combater e erradicar o financiamento do terrorismo e lograr uma cooperação internacional eficaz a respeito, a qual deverá incluir:
  a) Um amplo regime interno normativo e de supervisão de bancos, outras instituições financeiras e outras entidades consideradas particularmente suscetíveis de ser utilizadas para financiar atividades terroristas. Este regime destacará os requisitos relativos à identificação de clientes, conservação de registros e comunicação de transações suspeitas ou incomuns.
 b) Medidas de detecção e vigilância de movimentos transfronteiriços de dinheiro em efetivo, instrumentos negociáveis ao portador e outros movimentos relevantes de valores. Estas medidas estarão sujeitas a salvaguardas para garantir o devido uso da informação e não deverão impedir o movimento legítimo de capitais.
 c) Medidas que assegurem que as autoridades competentes dedicadas ao combate dos delitos estabelecidos nos instrumentos internacionais enumerados no Artigo 2 tenham a capacidade de cooperar e intercambiar informações nos planos nacional e internacional, em conformidade com as condições prescritas no direito interno. Com essa finalidade, cada Estado Parte deverá estabelecer e manter uma unidade de inteligência financeira que seja o centro nacional para coleta, análise e divulgação de informações relevantes sobre lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo. Cada Estado Parte deverá informar o Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos sobre a autoridade designada como sua unidade de inteligência financeira.  
Tendo ainda, ao longo de todo o seu texto diversas disposições relacionadas à cooperação internacional contra o terrorismo.
A ONU por meio do relatório 2170 do Conselho de Segurança reitera a extreme necessidade do mútuo apoio entre as mais diversas nações, aduzindo para o cumprimento das diretrizes contidas no relatório 1373 de 2001, também do ACNUH. O qual repudia os atos cometidos no 11 de setembro e exorta os Estados a se unirem no intuito da prevenção e repressão de atos de cunho terrorista. Por meio de uma maior colaboração e implementação das convenções internacionais que tratem sobre o tema em questão (ONU, 2001).
Neste sentido, nota-se o nível de preocupação da ONU e outros organismos relacionados aos direitos humanitários no que concerne às legislações internacionais abordarem o tema terrorismo de forma mais direta e que venha a possibilitar uma maior facilidade e abertura na comunicação entre os Estados, uma vez estejam em consonância legislativa e cooperativa ao se tratar da segurança internacional por meio do combate ao terrorismo.


4 RESULTADOS E DISCUSSÃO
Da mesma maneira que a globalização e seus desdobramentos auxiliam sobremaneira a disseminação do terrorismo, suas práticas e o generalizado clima de insegurança mundial, constatados pelos mais diversos organismos internacionais; tal característica da modernidade pode e deve ser amplamente usada no combate ao terrorismo. As novas tecnologias são de vital relevância para uma satisfatória intercomunicação entre os Estados, no tocante ao câmbio de informações referentes às mais variadas células terroristas, mas não importante apenas neste sentido.
Sabe-se que o aperfeiçoamento da tecnologia, mais especificamente a computação, possibilita aos agentes terroristas uma grande facilidade de comunicação e troca de dados numa velocidade considerável, e de forma não identificável. O que dificulta a punição e repressão por parte das autoridades responsáveis. Cenário que poderia ser modificado, caso houvesse um maciço interesse internacional na quebra desse sigilo que ainda existe no mundo virtual. Por meio de criação de leis ou tratados internacionais versando sobre crimes cibernéticos, compartilhamento de informações, facilitação no acesso à dados que venham a permitir o desmantelamento das redes terroristas.
Neste sentido, tem-se a análise de (CONSORTE, 2011) que aduz sobre o exemplo dos Estados Unidos à ocasião do atentado de 11 de setembro. País conhecido por sua hegemonia,  poderio bélico-militar e ação unilateral no combate ao terrorismo, sofreu um dos maiores e mais famosos atentados terroristas até hoje conhecidos, pelo fato de não ter usado sua vasta tecnologia a seu favor ignorando dados e informações que teriam sido cruciais para antever os ataques e obstar tais ações que causaram prejuízo incalculável.
Pormenorizando este exemplo e analisando as consequências da guerra que os Estados Unidos travou sozinho, contra o Iraque na tentativa de extinguir o terrorismo do planeta por meio da captura e assassinato de seus mentores. É de fácil acepção o total fracasso da investida unilateral de um Estado contra todo um organismo extremante organizado e descentralizado. Tendo como resultados, apenas, um vultoso gasto de recursos financeiros e humanos, e a latente ineficácia de uma abordagem unilateral do combate ao terrorismo. 
Em contrapartida das ações unilaterais, existe a cooperação internacional no combate ao terrorismo. Pela qual as mais diversas nações trocam experiências exitosas e informações que venham a auxiliar o combate e o desmantelamento de grupos terroristas, de forma multilateral. Além de procederem em comum acordo de ideologias, levando a comunidade internacional a um denominador comum no que se diz respeito ao combate ao terrorismo.
Os Estados Unidos, após perceberem o fracasso da sua política unilateral, intensificou o combate ao terrorismo. Contudo, de maneira conjunta com outros Estados e organismos internacionais, por meio de acordos bilaterais visando o câmbio de informações e inteligência, treinamento e planejamento antiterrorismo, além da pesquisa e desenvolvimento no âmbito da estratégia multilateral e cooperativa do antiterrorismo e contraterrorismo.
Como pode-se aduzir a partir da análise (AGUILAR, 2011), vários Estados e organismos internacionais despertaram para a necessidade de uma maior cooperação internacional para um combate mais eficaz às praticas terroristas no mundo. Entidades como a ONU, OTAN, OEA(Organização dos Estados Americanos), Mercosul e inúmeras outras, passaram, principalmente depois de 2011, a coordenar uma série de tratados com intuito de maximizar o alcance do combate ao terrorismo, atrelados à uma grande quantidade de nações em todos os continentes.
Essa cooperação internacional, mesmo sendo conhecida pela comunidade internacional como importante mecanismo contra o terrorismo globalizado e moderno, ainda encontra dificuldades para ser colocada em prática de forma mais plena e efetiva. Uma vez que os mais diversos Estados encaram o terrorismo de forma distinta, pois lidam com tais práticas também de forma diversa. O que não impediu por completo, nas últimas décadas, que várias experiências exitosas acontecessem dificultando a atuação de diversos grupos terroristas e frustrando vários ataques de cunho fundamentalista.

5 CONCLUSÃO
O terrorismo e suas práticas evoluíram junto com a sociedade moderna. A globalização junto com as mais diversas tecnologias fez com que o fenômeno do terrorismo tivesse, nos últimos anos, um alcance desastroso e uma repercussão mundial instantânea. O que levou a comunidade internacional a perceber que a abordagem unilateral no combate a esse novo modelo de terrorismo não surte mais os efeitos desejados de dificultar o aparelhamento e a atuação dos mais variados grupos terroristas. 
O que resta comprovado que a solução mais eficaz para o atual combate ao terrorismo se faz por meio de uma intensa cooperação internacional. Pela qual, Estados e organizações internacionais venham a entender o terrorismo sob uma mesma ótica, traçando medidas e legislações nacionais e internacionais que facilitem e endossem o câmbio de dados e informações necessárias ao rastreio e desmantelamento de células terroristas, a identificação e punição de indivíduos ligados a tais práticas e uma efetiva troca de inteligência no tocante a tecnologias antiterroristas. O que já se demonstrou em várias ocasiões bastante eficaz, e se apresenta como uma perspectiva de um cenário internacional mais pacífico e seguro.
Por fim, se faz necessário que a comunidade internacional entenda sob uma mesma ótica a dimensão dos ataques desenvolvidos pelo Estado Islâmico. E  venham a percebê-los como crimes contra a humanidade, crimes de guerra, genocídio, escravidão sexual, entre tantos outros; os quais todos estão tipificados no rol de crimes a serem investigados e julgados pelo Tribunal Penal Internacional. Entidade que deve ser acionada pela comunidade internacional unida no mesmo propósito de levar o Estado Islâmico à julgamento pelas Corte Internacional, como forma de coerção a fim de que suas operações se tornem cada vez mais difíceis de se manterem em todo o mundo, por meio de suas mais variadas células terroristas.
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